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ANO 188 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 24.566

DE ESTRUTURA, ARQUIBANCADA, RODEIO, CAMAROTE E 
LOCUÇÃO DE RODEIO PROFISSIONAL, em conformidade com 
as especificações e objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho e 
demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta 
mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#547230#3#629044/>

Protocolo 547230

<#ABC#547231#3#629046>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 63/2025
PROCESSO Nº: 202500005014234
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  ASSOCIACAO ESPORTIVA E HIPICA DE 
MINEIROS (CNPJ nº 02.751.253/0001-22).
OBJETO: A presente parceria tem como objeto a destinação 
de recursos financeiros para REALIZAÇÃO DE CAMPEONATO 
DE FUTEBOL AMADOR DENOMINADO “COPA DOS 
TRABALHADORES”, VOLTADO À PROMOÇÃO DO ESPORTE, 
INCLUSÃO SOCIAL E LAZER NO MUNICÍPIO DE MINEIROS-GO, 
em conformidade com as especificações e objetivos estabelecidos 
no Plano de Trabalho e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#547231#3#629046/>

Protocolo 547231

<#ABC#547233#3#629048>

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 64/2025
PROCESSO Nº: 202500005012958
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESPORTIVA 
RASGA O FOLE (CNPJ nº 19.513.424/0001-88).
OBJETO: A presente parceria tem como objeto a destinação 
de recursos financeiros para REALIZAÇÃO APRESENTAÇÕES 
CULTURAIS DA DANÇA DE QUADRILHA E TRIO DE FORRÓ, 
EM ESCOLAS MUNICIPAIS DE VALPARAISO DE GOIÁS/GO, em 
conformidade com as especificações e objetivos estabelecidos no 
Plano de Trabalho e demais documentos constantes nos autos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014.
VALOR DO FOMENTO:   R$ 100.000,00 (cem mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2025.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#547233#3#629048/>

Protocolo 547233

<#ABC#547254#3#629075>

EXTRATO DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL
PROCESSO Nº: 202500005015104
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
PROPONENTE : MUNICÍPIO DE BURITI DE GOIÁS/GO (CNPJ nº 
26.867.770/0001-20).
OBJETO: Aquisição de mata burros para o município de Buriti de 
Goiás - GO.
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto nº 10.634/2025
VALOR DA TRANSFERÊNCIA ESPECIAL: R$ 150.000,00  (cento 
e cinquenta mil reais).
DATA DA ASSINATURA DO PLANO DE TRABLHO:  01 de julho 
de 2025.
<#ABC#547254#3#629075/>

Protocolo 547254

Procuradoria Geral do Estado – PGE

<#ABC#547258#3#629080>

PORTARIA Nº 347-GAB, DE 01 DE JULHO DE 2025

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE GOIÁS EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
10, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 04 de julho de 2006, e 
com fundamento legal no art. 62, inciso IV, da Lei nº 17.928, de 27 
de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Designar a Procuradora de Estado HELENA TELINO 
MONTEIRO, CPF/MF sob o nº ***.855.174-**, nos termos do art. 
62, inciso IV, da Lei nº 17.928, de 2012, para o exercício da função 

de gestor do Termo de Cooperação Técnica nº 007/2022 (SEI nº 
75217453), decorrente dos autos de nº 202200003010952, de 26 de 
junho de 2022, que tem por objeto a implementação da linguagem 
simples na elaboração de documentos no âmbito de atuação de 
seus compromitentes.

Art. 2º Para a consecução do ajuste em questão, o gestor ora 
designado deverá, primordialmente, sob pena de responsabilidade:

I - fiscalizar, acompanhar e verificar sua perfeita execução, em 
todas as fases;

II - anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à 
execução do ajuste, inclusive com a juntada de documentos, em 
ordem cronológica, necessários ao seu bom acompanhamento, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou 
defeitos observados com estabelecimento de prazo para a solução;

III - transmitir instruções e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações do projeto, quando for o 
caso e após autorização expressa da autoridade superior;

IV- dar imediata ciência formal a seus superiores dos incidentes 
e das ocorrências da execução que possam acarretar a denúncia 
do ajuste;

V - adotar as providências necessárias para a regular execução 
do ajuste;

VI - verificar a qualidade do objeto, podendo exigir sua correção, 
quando não atenderem os termos do que foi ajustado;

VII - esclarecer prontamente as dúvidas, solicitando ao setor 
competente, se necessário, parecer de especialistas;

VIII - acompanhar e controlar os prazos constantes do ajuste, 
mantendo interlocução com o partícipe quanto aos limites temporais; 
e,

IX - manifestar-se por escrito às unidades responsáveis a respeito 
da necessidade de adoção de providências visando à prorrogação 
do prazo ajustado, antecipadamente ao término de sua vigência, 
observados os prazos exigíveis para cada situação, nunca inferiores 
a 30 (trinta) dias.

Art. 3º O Superintendente de Gestão Integrada acompanhará o 
cumprimento desta portaria.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

LUCIANA BENVINDA BETTINI E SOUZA DE REZENDE
Procuradora-Geral do Estado em exercício

(art. 10, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 58, de 2006)
(Assinado eletronicamente em 01/07/2025)

<#ABC#547258#3#629080/>

Protocolo 547258

<#ABC#547087#3#628892>

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO Nº 001/2025/PGE
PROCESSO n°: 202500005016697; OBJETO: Adesão pela 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO (PGE), CNPJ sob o 
nº 01.409.697/0001-11, ao Termo de Cooperação nº 10/2025, 
formalizado, inicialmente, pelo ESTADO DE GOIÁS, por intermédio 
da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), 
CNPJ sob o nº 02.476.034/0001-82, e a SOCIEDADE GOIANA 
DE CULTURA (PUC GOIÁS), CNPJ sob o nº 01.587.609/0001-71, 
que tem por objeto oferecer campos de estágios obrigatórios não 
remunerados aos estudantes regularmente matriculados em cursos 
superiores. VIGÊNCIA: A partir de 30/06/2025 até a data final do 
Termo de Cooperação (25/03/2030); ASSINADO por: LUCIANA 
BENVINDA BETTINI E SOUZA DE REZENDE, Procuradora-Geral 
do Estado em exercício (art. 10, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 58, de 2006), em 30/06/2025.
<#ABC#547087#3#628892/>

Protocolo 547087

<#ABC#547255#3#629076>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 10/2025-PGE
PROCESSO n°: 202500005010023; CONTRATANTE: Estado 
de Goiás, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado de 
Goiás, CNPJ nº: 01.409.697/0001-11; CONTRATADA: F.J. 
Ferraz LTDA.,CNPJ n°: 13.138.891/0001-99; OBJETO: Prestação 
de serviços de dedetização, desratização, desinsetização e 
descupinização das dependências da Procuradoria-Geral do Estado 
(PGE), vinculado às condições e especificações estabelecidas no 
termo de referência e na proposta da CONTRATADA, independente 
de transcrição e conforme as cláusulas e condições abaixo 
relacionadas. VALOR TOTAL: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 01/07/2025.
<#ABC#547255#3#629076/>

Protocolo 547255
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